
Defensoria Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 138, 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, no uso das
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelos  artigos  12,  incisos  I  e  XII,  da  Lei
Complementar Estadual nº 130/2017,

Considerando a necessidade de se instrumentalizar o funcionamento da
instituição;

Considerando os termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando a previsão do Artigo 7º, caput, Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, que dispõe que cabe à autoridade máxima indicar, promover a gestão
por  competências  e  designar  agentes  públicos  para  o  desempenho  das  funções
essenciais à execução da referida Lei;

Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo
8º, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada por ato
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da
Administração  Pública,  para  tomar  decisões,  acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação; 

RESOLVE:

Art.  1º   Designar  os(as)  servidores(as)  abaixo  relacionados(as),  para
atuarem  como  Agentes  de  Contratação  nos  procedimentos  regidos  pela  Lei  nº
14.133/2021: 

I- Caroline Keli Machado Lopes Rovagnol – servidora efetiva;

II- Murilo Santiago Peres da Silva – servidor efetivo. 

Parágrafo  único.  Os  agentes  de  contratação  designados  serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal. 

Art.  2º   Designar  os  Agentes  de  Contratação  acima  nominados  para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021. 

Art.  3º  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 4º  Fica revogada a Portaria nº 144/2023 – GABINETE/DPG.
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Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado,  em  Goiânia,  21  de
fevereiro de 2024.
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